
AUTÓGRAFO Nº 6.200 
  de 17 de julho de 2018
“Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por intermédio do Juiz de Direito Coordenador do CEJUSC na Comarca de Botucatu, para funcionamento do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU – APROVOU:-
Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por intermédio do Juiz de Direito Coordenador do CEJUSC na Comarca de Botucatu, através da Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos, que tem por objetivo o funcionamento do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania no município. 

Art. 2° Compete à Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos acompanhar e fiscalizar no âmbito de suas atribuições, a execução do presente convênio.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão a conta de dotação própria consignada no orçamento vigente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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